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Portaria Nº 2734/2020
objetivo: coNdUÇÃo dE iNTErNo do crrT- cENTro dE rEcUPEraÇÃo 
rEGioNal dE TUcUrUi, Para ParTiciPar dE aUdiÊNcia Na coMarca 
dE JacUNdá. fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94 origem: TU-
cUrUi/crrT destino: JacUNdá /Pa Servidor (es): 5931411– JUlicElMo 
araUJo dE oliVEira – aG.PriSioNal -05879868 - MaNoEl doMiNGoS 
coTa da coSTa – MoToriSTa – 5940847/1 – rodriGo cadETE da Sil-
Va ViaNa – aG.PriSioNal – 5849824 – rodriGo dUarTE doS SaN-
ToS – aG. PriSioNal. Período: 29/09/2020 - diária(s): 1/2 (uma e meia) 
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 667534
Portaria Nº 2732/2020

objetivo: EScolTar iNTErNo EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia da 
carcEraGEM dE oriXiMiNá-Pa, Para a cidadE dE SaNTarÉM-Pa, Na 
cTMS- cENTral dE TriaGEM MaScUliNa dE SaNTarÉM, oNdE o MES-
Mo ficará cUSTodiado. fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94 
origem: SaNTarÉM /cTMS destino: oriXiMiNá/SaNTarÉM/Pa Servidor 
(es): 5725283 – Valdir MarQUES PiNTo – aG.PriSioNal. Período: 
24/09/2020 a 26/09/2020- diária(s): 02/1/2 (duas e meia) ordenador: 
JarBaS VaScoNcEloS do carMo.

Protocolo: 667529
Portaria Nº 797/2021 – 520252 crPP V

Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência da Sessão 
do Júri na comarca de Santarém fundamento legal: arT. 145 da lEi 
5.810/94 origem: SaNTa iZaBEl destino: SaNTarÉM Servidor. Matricula 
5935751 allSToN BrUNo JorGE cordEiro agente Prisional; Matricu-
la 5949839 JacoB EriMar lUcENa doS SaNToS JUNior agente Prisio-
nal. Período. 07 a 09/06/2021 - diária (S) 2 1/2 (dUaS E MEia). ordena-
dor: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 667580
Portaria Nº 796/2021 – 490697 crF

Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência de Instrução 
e Julgamento na comarca de castanhal fundamento legal: arT. 145 da 
lEi 5.810/94 origem: aNaNiNdEUa destino: caSTaNHal Servidor. Matri-
cula 54180132 GiorGiNa GoNÇalVES BraBo MacHado agente Prisio-
nal; Matricula 5949719 EliSEU da SilVa SoUZa JUNior agente Prisional; 
Matricula 5950165 THiaGo liMa GUErrEiro agente Prisional; Período. 
13/05/2021 - diária (S) 1/2 (MEia). ordenador: JarBaS VaScoNcEloS 
do carMo

Protocolo: 667576
Portaria Nº 761/2021 – 513113 PeM iii

Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência de Instrução 
e Julgamento na comarca de acará. fundamento legal: arT. 145 da lEi 
5.810/94 origem: MariTUBa destino: acará Servidor. Matricula 5754525 
Mario SoloN BaTiSTa BENTES agente Prisional; Matricula 5950056 lU-
ciaNo dElfiNE PiVETTa agente Prisional; Matricula 54188701 JorGENil-
SoN aNdradE dE MElo agente Prisional; Período. 27/05/2021 - diária 
(S) 01 (UMa). ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 667572
Portaria Nº 763/2021 – 537159 PeM ii

Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência de Instrução 
e Julgamento na comarca de curuçá. fundamento legal: arT. 145 da 
lEi 5.810/94 origem: MariTUBa destino: cUrUÇa Servidor. Matricula 
5931630 alaN coNcEiÇÃo MarTiNS agente Prisional; Matricula 5954139 
JoSE Maria faro agente Prisional; Matricula 5953933 JoÃo HUMBErTo 
alMEida SaNToS agente Prisional; Período. 25/05/2021 - diária (S) 1/2 
(MEia). ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 667569
Portaria Nº 3568/2020

objetivo: coNdUZir iNTErNa Para ParTiciPar dE aUdiÊNcia rEf. a 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo Na Vara dE JacUNdá/Pa. fundamento le-
gal: art. 145 da lei 5.810/94 origem: MaraBá / crfM destino: JacUNdá/
Pa Servidor (es): 5830710 - WilliaN MoraES fErrEira – aG.PriSioNal 
– 57213768 – JoSÉ alaM PErEira da SilVa – MoToriSTa - 57223736 
– QUEila GoMES dE SoUSa – aG.PriSioNal. Período: 02/09/2020  - di-
ária(s): 1/2 (meia) ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 667543

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa NoJo
Portaria Nº 913/2021 – dGP.seaP 
BeLÉM/Pa, 15 de JUNHo de 2021.

Nome: JacoB SoarES liSBoa, Matrícula nº 5359562/1; cargo: agente 
Penitenciário
assunto: licença Nojo.
Período: 31/05/2021 a 07/06/2021

Protocolo: 667643
Portaria N° 604 / 2021 – dGP / GaB / seaP / Pa                                            

BeLÉM - Pa, 15 de JUNHo de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo as diretrizes de gestão do Governo do Pará;
coNSidEraNdo o parágrafo único do artigo 18 e o artigo 19, §1º ao §3º, 
dispostos na lei n° 8.937/2019;
coNSidEraNdo a resolução nº. 09/2009 do departamento Penitenciário 
Nacional (dEPEN);
coNSidEraNdo a aprovação da proposta do novo regime de escala de 
horas trabalhadas por horas de descanso dos Policiais Penais e dos agentes 
Penitenciários, no processo nº. 2021/328558; 

coNSidEraNdo a aprovação técnica do novo regime de escala pela Secre-
taria de Estado de Planejamento e administração (SEPlad);
coNSidEraNdo a autorização para realização da despesa do novo regime 
de escala pelo Grupo Técnico de ajuste fiscal, vinculado à Secretaria de 
Estado da fazenda (SEfa);
rESolVE:
art. 1º. instituir o regime de Escala de 24x72 (vinte e quatro horas tra-
balhadas por setenta e duas horas de descanso) para os Policiais Penais e 
agentes Penitenciários da Secretaria de Estado de administração Peniten-
ciária do Pará (SEaP/Pa), lotados nas unidades penitenciárias da região 
metropolitana e do interior do Estado;
art. 2º. os Policiais Penais e os agentes Penitenciários poderão ser con-
vocados a qualquer tempo, de acordo com a necessidade de serviço, sem 
prejuízo de sua jornada ordinária de trabalho, para o plantão extraordinário 
previsto na lei n° 6.106, de 14 de janeiro de 1998;
art. 3º. Somente será permitido o limite de 12 (doze) horas diárias por 
plantão extraordinário e de no máximo 08 (oito) plantões extraordinários 
ao mês por servidor, nos termos do §2º e §3º do artigo 19 da lei n° 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019;
art. 4º. os Policiais Penais e os agentes Penitenciários receberão r$ 198,50 
(cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos) para 12 (doze) horas 
de plantão extraordinário, reajustável no mesmo índice de reajuste geral 
aplicado aos servidores públicos do Poder Executivo Estadual, não incor-
porando à remuneração e aos proventos de aposentadoria, nos termos do 
§2º, do artigo 19 da lei nº 8.937/2019;
Art. 5º. A definição das equipes de Policiais Penais e de Agentes Penitenci-
ários para o plantão extraordinário obedecerá, prioritariamente, ao critério 
de revezamento entre os servidores de cada equipe;
art. 6º. caberá a diretoria de administração Penitenciária (daP) e a dire-
toria de Gestão de Pessoas (dGP), as providências para implementação e 
adequação da nova escala de serviço; 
art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 4 de agosto de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 667872
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 339 de 15 de JUNHo de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/528651,
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscal do contrato nº 337/2021, 
que tem como objeto o ProJETo “raÍZES doS SoNS do Pará oN liNE”, 
referente à iN 059/2021 - fcP, fiscal Titular o servidor Maria dE fáTi-
Ma liMa BarroSo, matrícula nº: 32026/1 cargo: agente administrativo, 
Setor/local de Trabalho: dic e como fiscal Substituto o servidor aNGElo 
SErGio fraNco dE oliVEira  , matrícula nº: 5798595 cargo: Téc. Ges-
tão cultural, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 667491
Portaria Nº 340 de 15 de JUNHo de 2021

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 


